
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1144/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a 

disponibilização de uma lixeira de poste na Rua Eugênio Netto, nº 520, Praia do Canto, 

Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Foi observado que o descarte de lixo está sendo realizado de forma irregular na via 

pública, visto a insuficiência de lixeiras necessárias para atendimento de materiais 

inservíveis. A instalação da lixeira irá estimular a conscientização das pessoas, a realizar 

o descarte correto do lixo, mantendo a cidade mais limpa e ajudará na preservação do 

meio ambiente e ainda evitará o mau cheiro, bem como a proliferação de pragas como 

ratos, baratas e moscas, que são vetores de doenças sérias. 

Nº protocolo 156: 2025080586 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 29 de setembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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Modelo de lixeira sugerido 
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